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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Sen. Rodrigo Pacheco

Enviado em: quinta-feira, 25 de maio de 2023 14:09

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Apoio às Emendas 1 e 25 - MPV 1.170/2023.

Anexos: EMENDA-25---MPV-11702023-20230504.pdf; Causa da UNAMEC.pdf; 

EMENDA-1---MPV-11702023-20230502.pdf

 

De: Luís Otávio Pacheco [mailto:luisotaviopacheco@gmail.com]  

Enviada em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 15:03 

Assunto: Apoio às Emendas 1 e 25 - MPV 1.170/2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Senador,  

 

Eu, Luís Otávio Pacheco, eleitor mineiro e servidor da Universidade 
Federal de Viçosa (UFV) no cargo de AUDITOR FEDERAL DA 
EDUCAÇÃO, venho em nome de todos que atuam nas Auditorias 
Internas das Universidades Federais e Institutos Federais, fazer‐lhe uma 
solicitação de apoio à causa que trazemos aqui ao seu conhecimento.  

 

A União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação 
(UNAMEC), entidade representativa dos 450 auditores do MEC busca a 
aprovação das Emendas nº 1 e 25 da MPV nº 1.170/2023, já 
protocoladas e que tratam de correção de discrepância do cargo de 
Auditor do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação (PCCTAE) em relação aos cargos de Auditor de outras 
carreiras do Poder Executivo Federal. 

 

Buscamos encerrar com a discrepância hoje existente, valorizando o 
Auditor Federal da Educação e o importante trabalho que presta à 
Nação. Vemos tal discrepância como injustiça que ocorre entre 
servidores que prestam serviços equivalentes, de equivalente 

 Você não costuma receber emails de luisotaviopacheco@gmail.com. Saiba por que isso é importante  
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importância, e que possui agora a chance de ser equalizada. Isto, 
certamente, além de favorecer os servidores Auditores das 
Universidades e Institutos Federais, terá repercussão positiva na 
prestação dos serviços à sociedade.  

 

Diante dessa evidência, como seu conterrâneo, reitero a solicitação de 
apoio de Sua Excelência em prol das Emendas nº 1 e 25 da MPV nº 

1.170/2023. 

 

Em anexo, seguem três arquivos com panfleto explicativo da nossa 
causa e Emendas nº 1 e 25. 

 

Certo de poder contar com sua consciência e colaboração, antecipo 
agradecimentos e aguardo resposta, por favor, com seu posicionamento. 

 

Atenciosamente,  

 

Luís Otávio Pacheco 

Auditor da Universidade Federal de Viçosa. 

 

e-mail: luisotaviopacheco@gmail.com 

Celular: (31) 99467-4285 
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AUDITOR FEDERAL
DA   EDUCAÇÃO

Cargo Inicial Final

Auditor da

Receita

Federal do

Brasil

R$ 22.921,71 R$ 29.760,95

Auditor do

Trabalho
R$ 22.921,71 R$ 29.760,95

Auditor

Federal de

Finanças e

Controle

R$ 20.924,80 R$ 29.832,94

Auditor

Federal

Agropecuário

R$ 15.897,33 R$ 22.210,10

Auditor

Federal da

Educação no

PCCTAE

R$ 4.556,92 R$ 9.072,99

A União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação é uma

associação representativa dos auditores pertencentes ao Plano de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE).  

PROPOSTA

A Unamec - entidade representativa dos 450

auditores do MEC, vem respeitosamente apresentar

as Emendas nº 1 e 25 da MPV nº 1.170/2023, já

protocoladas e que tratam de correção de

discrepância do cargo de Auditor do Plano de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação (PCCTAE) em relação aos cargos de

Auditor de outras carreiras do Poder Executivo

Federal, com similitude de atribuições, nível de

escolaridade e jornada de trabalho. A matéria será

em breve apreciada no Congresso.

As Emendas tratam da inclusão do cargo de

Auditor (de atuação especial) em tabela específica

da carreira (tabela já existente). A proposta se dá

em razão da ausência de citação do cargo de

Auditor do PCCTAE, na MPV 1.170/2023. Tal cargo

possui atribuições específicas relacionadas à

atividade de Auditoria Interna Governamental,

necessárias para as avaliações e fiscalizações das

Instituições Federais de Ensino, nos termos dos

artigos 70 e 74 da CF/88. Essa especificidade é

garantida aos cargos e carreiras de mesma

nomenclatura e que desempenham funções

equivalentes no Poder Executivo Federal.

Estrutura Remuneratória dos

cargos de Auditor do Poder

Executivo Federal

Fonte: MP 1.170, de 28 de abril de 2023

Apoie os nossos auditores e fortaleça a
gestão universitária
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POR QUE APOIAR?

Não há criação de novo cargo ou carreira;

Inclui um cargo específico em tabela

especial para essa finalidade já existente;

Possui baixo impacto orçamentário-

financeiro;

Os benefícios quantitativos e qualitativos

são  anualmente registrados e

encaminhados para a CGU;

Impacta no uso eficiente dos recursos

investidos e resultados alcançados pelas

Instituições Federais de Ensino Superior

(IFES);

Visa sanar a discrepância salarial do cargo

de Auditor Federal da Educação no

PCCTAE.

Pedimos o valioso apoio de V. Excelência. As

Emendas nº 1 e 25, que buscamos aprovar,

impactarão positivamente a estrutura de

controle interno da Educação Pública

Federal.

CONTRIBUIÇÃO:

82 99119-5178

SCN, Qd. 2, Bl. A, Cj. 503/504

www.unamec.com.br

contato@unamec.com.br

Orçamento Anual das IFES

Fonte: Nexo Jornal (maio, 2019).

* Corrigido pelo IPCA, em valores de dezembro de 2018.

Impacto Orçamentário-

Financeiro nas IFES

Com a inclusão do cargo de auditor na

tabela específica da PCCTAE, estima-se um

impacto anual, em 2023, de quase R$ 29 mi,

na hipótese de implantação a partir de maio

de 2023. Já para os exercícios seguintes, os

impactos anualizados são estimados de R$

44 mi em 2024, e de R$ 45 mi em 2025,

considerando o universo de todos os 450

auditores do PCCTAE de todo o país.

Importante lembrar que as Instituições

Federais de Ensino Superior possuem um

quantitativo pequeno de auditores em seus

quadros, de forma que o impacto nas

Universidades e Institutos se torna quase

impercebível. Por outro lado, a valorização

do cargo fortalecerá a gestão universitária.

Promover transparência na gestão e

fiscalização de contratos:

https://www.ifsudestemg.edu.br/noticias/reitoria/if-sudeste-mg-

realiza-aperfeicoamento-da-organizacao-publica-governanca-

gestao-de-riscos-e-controles-internos

https://ufrb.edu.br/auditoria/noticias/78-auditoria-interna-

capacita-o-cetens-na-construcao-de-sua-matriz-de-risco

https://ifrs.edu.br/painel-da-auditoria-e-atualizado-com-

informacoes-sobre-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos/

https://ifrs.edu.br/melhorias-nos-processos-painel-interativo-

divulga-dados-das-auditorias-internas-no-ifrs/

Fiscalizar os gastos públicos e as ações

implementadas pelos gestores

universitários:

Capacitar e dar assessoria aos gestores:

Contabilizar benefícios financeiros e não

financeiros:
https://auditoria.unb.br/noticias/132-voce-sabia-beneficios-

financeiros-e-nao-financeiros-gerados-pela-auditoria

Evitar fraudes:

https://ufla.br/noticias/institucional/12481-ufla-e-o-orgao-

federal-menos-vulneravel-a-fraude-e-corrupcao-em-minas-

gerais
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